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PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A, CNPJ n. 34.274.233/0001-02, neste ato representado(a) por seu Gerente, Sr(a). ARTHUR 
ROCCO ;  
   
E  
 
FEDERACAO NAC DOS TRAB NO COM DE MIN E DER DE PETROLEO, CNPJ n. 33.672.197/0001-64, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). RAIMUNDO MIQUILINO DA CUNHA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de setembro de 2016 a 31 de 
agosto de 2017 e a data-base da categoria em 01º de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos Trabalhadores no Comércio de Minérios, Combustíveis Minerais e Solventes de Petróleo , com 
abrangência territorial em Abaetetuba/PA, Abel Figueiredo/PA, Acará/PA, Acrelândia/AC, Afuá/PA, Água Azul Do Norte/PA, 
Água Boa/MG, Águas Formosas/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Alenquer/PA, Almeirim/PA, Almenara/MG, 
Altamira/PA, Alto Alegre/RR, Amajari/RR, Amapá/AP, Anajás/PA, Ananindeua/PA, Anapu/PA, Arapoti/PR, Arinos/MG, Assis 
Brasil/AC, Ataléia/MG, Augusto Corrêa/PA, Augusto De Lima/MG, Aurora Do Pará/PA, Aveiro/PA, Bagre/PA, Baião/PA, 
Bandeira/MG, Bannach/PA, Barcarena/PA, Belém/PA, Belterra/PA, Benevides/PA, Berilo/MG, Bertópolis/MG, Boa Vista/RR, 
Bocaiúva/MG, Bom Jesus Do Tocantins/PA, Bonfim/RR, Bonfinópolis De Minas/MG, Bonito/PA, Botumirim/MG, Bragança/PA, 
Brasil Novo/PA, Brasiléia/AC, Brasília De Minas/MG, Brejo Grande Do Araguaia/PA, Breu Branco/PA, Breves/PA, 
Buenópolis/MG, Bujari/AC, Bujaru/PA, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cachoeira De Pajeú/MG, Cachoeira Do Arari/PA, Cachoeira 
Do Piriá/PA, Calçoene/AP, Cametá/PA, Campanário/MG, Canaã Dos Carajás/PA, Cantá/RR, Capanema/PA, Capelinha/MG, 
Capitão Poço/PA, Capixaba/AC, Caracaraí/RR, Caraí/MG, Carbonita/MG, Carlos Chagas/MG, Caroebe/RR, Castanhal/PA, 
Castro/PR, Catuji/MG, Chapada Do Norte/MG, Chaves/PA, Claro Dos Poções/MG, Colares/PA, Comercinho/MG, Conceição Do 
Araguaia/PA, Concórdia Do Pará/PA, Coração De Jesus/MG, Coronel Murta/MG, Couto De Magalhães De Minas/MG, 
Cristália/MG, Cruzeiro Do Sul/AC, Cumaru Do Norte/PA, Curionópolis/PA, Curralinho/PA, Curuá/PA, Curuçá/PA, Cutias/AP, 
Divisópolis/MG, Dom Eliseu/PA, Eldorado Do Carajás/PA, Engenheiro Navarro/MG, Epitaciolândia/AC, Espinosa/MG, Faro/PA, 
Feijó/AC, Felício Dos Santos/MG, Felisburgo/MG, Ferreira Gomes/AP, Floresta Do Araguaia/PA, Formoso/MG, Francisco 
Badaró/MG, Francisco Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Frei Gaspar/MG, Fronteira Dos Vales/MG, Garrafão Do Norte/PA, 
Goianésia Do Pará/PA, Grão Mogol/MG, Guarapuava/PR, Gurupá/PA, Ibiaí/MG, Icaraí De Minas/MG, Igarapé-Açu/PA, Igarapé-
Miri/PA, Imbituva/PR, Inhangapi/PA, Ipiranga/PR, Ipixuna Do Pará/PA, Iracema/RR, Irati/PR, Irituia/PA, Itacarambi/MG, 
Itaituba/PA, Itamarandiba/MG, Itaobim/MG, Itaubal/AP, Itinga/MG, Itupiranga/PA, Jacareacanga/PA, Jacundá/PA, 
Jaguariaíva/PR, Jaíba/MG, Janaúba/MG, Januária/MG, Jequitaí/MG, Jequitinhonha/MG, Joaíma/MG, João Pinheiro/MG, 
Joaquim Felício/MG, Jordânia/MG, Jordão/AC, Juramento/MG, Juruti/PA, Ladainha/MG, Lagoa Dos Patos/MG, Laranjal Do 
Jari/AP, Lassance/MG, Limoeiro Do Ajuru/PA, Lontra/MG, Macapá/AP, Machacalis/MG, Mãe Do Rio/PA, Magalhães Barata/PA, 
Malacacheta/MG, Mallet/PR, Mâncio Lima/AC, Manga/MG, Manoel Urbano/AC, Marabá/PA, Maracanã/PA, Marapanim/PA, 



Marechal Thaumaturgo/AC, Marituba/PA, Matias Cardoso/MG, Mato Verde/MG, Mazagão/AP, Medicilândia/PA, Medina/MG, 
Melgaço/PA, Minas Novas/MG, Mirabela/MG, Mocajuba/PA, Moju/PA, Mojuí Dos Campos/PA, Montalvânia/MG, Monte 
Alegre/PA, Monte Azul/MG, Montes Claros/MG, Montezuma/MG, Muaná/PA, Mucajaí/RR, Nanuque/MG, Normandia/RR, Nova 
Esperança Do Piriá/PA, Nova Ipixuna/PA, Nova Timboteua/PA, Novo Cruzeiro/MG, Novo Progresso/PA, Novo 
Repartimento/PA, Óbidos/PA, Oeiras Do Pará/PA, Oiapoque/AP, Oriximiná/PA, Ourém/PA, Ourilândia Do Norte/PA, Ouro Verde 
De Minas/MG, Pacajá/PA, Pacaraima/RR, Padre Paraíso/MG, Palestina Do Pará/PA, Palmeira/PR, Palmópolis/MG, Paracatu/MG, 
Paragominas/PA, Parauapebas/PA, Pau D'Arco/PA, Pavão/MG, Pedra Branca Do Amapari/AP, Pedras De Maria Da Cruz/MG, 
Peixe-Boi/PA, Piçarra/PA, Piraí Do Sul/PR, Pirapora/MG, Placas/PA, Plácido De Castro/AC, Ponta De Pedras/PA, Ponta 
Grossa/PR, Porteirinha/MG, Portel/PA, Porto Acre/AC, Porto Amazonas/PR, Porto De Moz/PA, Porto Grande/AP, Porto 
Walter/AC, Poté/MG, Pracuúba/AP, Prainha/PA, Primavera/PA, Prudentópolis/PR, Quatipuru/PA, Redenção/PA, Reserva/PR, 
Riachinho/MG, Riacho Dos Machados/MG, Rio Branco/AC, Rio Do Prado/MG, Rio Maria/PA, Rio Pardo De Minas/MG, 
Rodrigues Alves/AC, Rondon Do Pará/PA, Rorainópolis/RR, Rubelita/MG, Rurópolis/PA, Salinas/MG, Salinópolis/PA, Salto Da 
Divisa/MG, Salvaterra/PA, Santa Bárbara Do Pará/PA, Santa Cruz Do Arari/PA, Santa Fé De Minas/MG, Santa Izabel Do 
Pará/PA, Santa Luzia Do Pará/PA, Santa Maria Das Barreiras/PA, Santa Maria Do Pará/PA, Santa Maria Do Salto/MG, Santa 
Rosa Do Purus/AC, Santana Do Araguaia/PA, Santana/AP, Santarém Novo/PA, Santarém/PA, Santo Antônio Do Jacinto/MG, 
Santo Antônio Do Tauá/PA, São Caetano De Odivelas/PA, São Domingos Do Araguaia/PA, São Domingos Do Capim/PA, São 
Félix Do Xingu/PA, São Francisco Do Pará/PA, São Francisco/MG, São Geraldo Do Araguaia/PA, São Gonçalo Do Rio 
Preto/MG, São João Da Baliza/RR, São João Da Ponta/PA, São João Da Ponte/MG, São João De Pirabas/PA, São João Do 
Araguaia/PA, São João Do Paraíso/MG, São Luiz/RR, São Mateus Do Sul/PR, São Miguel Do Guamá/PA, São Romão/MG, São 
Sebastião Da Boa Vista/PA, São Sebastião Do Maranhão/MG, Sapucaia/PA, Sena Madureira/AC, Senador Guiomard/AC, 
Senador José Porfírio/PA, Senador Modestino Gonçalves/MG, Serra Do Navio/AP, Soure/PA, Tailândia/PA, Taiobeiras/MG, 
Tarauacá/AC, Tartarugalzinho/AP, Teixeira Soares/PR, Telêmaco Borba/PR, Teófilo Otoni/MG, Terra Alta/PA, Terra Santa/PA, 
Tibagi/PR, Tomé-Açu/PA, Tracuateua/PA, Trairão/PA, Tucumã/PA, Tucuruí/PA, Turmalina/MG, Ubaí/MG, Uiramutã/RR, 
Ulianópolis/PA, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União Da Vitória/PR, Uruará/PA, Urucuia/MG, Várzea Da Palma/MG, Varzelândia/MG, 
Vigia/PA, Virgem Da Lapa/MG, Viseu/PA, Vitória Do Jari/AP, Vitória Do Xingu/PA, Xapuri/AC e Xinguara/PA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A CLÁUSULA TERCEIRA (3ª) do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

A Companhia assegura que o piso salarial, a partir de 1.9.2016, será de R$ 1.808,83, que equivale ao nível 428A da tabela salarial, 
acrescido do adicional de periculosidade quando devido, que vigorará até 31.08.2017. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

O caput da CLÁUSULA QUARTA (4ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

Em 1.9.2016, a Companhia reajustará os salários básicos dos seus empregados, vigentes em 31.8.2016, mediante a aplicação do 
percentual único de 8,57% conforme tabela salarial anexa, que vigorará até 31.08.2017. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIME - RMNR  



 
 

O último parágrafo da CLÁUSULA QUINTA (5ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

Em 1.9.2016, a Companhia reajustará os valores relativos à Remuneração Mínima por Nível e Regime - RMNR, vigentes em 31.8.2016, 
mediante a aplicação do percentual único de 8,57%, que vigorará até 31.08.2017. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  

 
 

A alínea (a) do caput da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (11ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

a)    Os valores apurados a título de ATS estarão sujeitos ao teto estabelecido em valores nominais para cada nível da tabela do anexo 
III, os quais serão revistos anualmente, na data base. A Companhia reajustará, em 01.09.2016, a tabela de teto de valores nominais do 
ATS, vigente em 31/08/2016, em 8,57%, que vigorará até 31.08.2017. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALES REFEIÇÃO OU ALIMENTAÇÃO  
 
 

O caput da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (18ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação, mantida a tabela de 
participação do empregado no custeio:  

 A Companhia concederá mensalmente vinte e dois vales-refeição ou vales-alimentação, segundo opção do empregado, no valor de R$ 
56,08, que vigorará até 31.08.2017, mantendo a participação do empregado no custeio baseado no salário do  empregado.  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESTA BÁSICA  

 
 

A CLÁUSULA DÉCIMA NONA (19ª) do ACT 2015/2017 passar a vigorar com a seguinte redação:  

 A Companhia concederá cesta básica no valor mensal de R$ 418,86, para os empregados que estejam percebendo salário básico no 
valor até R$ 5.135,56. Os valores vigorarão até 31.08.2017. 

 
Auxílio Educação  

 
 
CLÁUSULA NONA - BOLSAS DE ESTUDO SINDICATO  



 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA (20ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 A Companhia concederá bolsas de estudos aos empregados, de uma única vez no valor unitário de R$ 704,72, que vigorará até 
31.08.2017, visando proporcionar recursos adicionais para compensar as despesas complementares às de manutenção do  ensino de 
nível fundamental, médio e superior. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO-ENSINO  
 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (21ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A Companhia reajustará, a partir de janeiro de 2017, as tabelas do Auxílio Ensino Pré-Escolar, Auxílio Ensino Fundamental e Auxílio 
Ensino Médio em 8,97%. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROGRAMA JOVEM UNIVERSITÁRIO  
 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (22ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A Companhia reajustará, a partir de janeiro de 2017, as tabelas do Programa Jovem Universitário em 8,97%. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NO PEQUENO RISCO DA AMS  

 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA (24ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

A participação dos empregados, aposentados e pensionistas, no custeio dos tratamentos odontológicos e dos procedimentos 
classificados como de Pequeno Risco do Programa AMS, será efetuada conforme tabela a seguir, que terão vigência entre 1.9.2016 até 
31.08.2017: 

Classe de Renda Participação do Empregado, Aposentado e Pensionista 

até R$ 1.100,37 7% 

até R$ 2.031,47 14% 

até R$ 4.062,93 22% 

até R$ 8.125,86 35% 

até R$ 16.251,73 42% 

acima de R$ 16.251,73 50% 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NO GRANDE RISCO DA AMS  



 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (25ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A participação de empregados, aposentados e pensionistas no custeio dos procedimentos classificados como de Grande Risco no 
Programa AMS, será efetuada com uma contribuição mensal para a constituição de um Fundo, conforme as tabelas a seguir, que terão 
vigência entre 1.9.2016 até 31.08.2017: 

EMPREGADOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS 

Classe de Renda Empregado (R$) Por Beneficiário Vinculado (R$) 

até R$ 1.100,37 12,93 12,93 

até R$ 2.031,47 25,84 20,50 

até R$ 4.062,93 38,74 25,43 

até R$ 8.125,86 62,30 30,38 

até R$ 16.251,73 75,17 43,24 

acima de R$ 16.251,73 88,08 66,81 

  

APOSENTADOS/PENSIONISTAS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS 

Classe de Renda Aposentado/ Pensionista (R$) Por Beneficiário Vinculado (R$) 

até R$ 1.100,37 20,27 9,16 

até R$ 2.031,47 40,53 14,62 

até R$ 4.062,93 68,24 20,09 

até R$ 8.125,86 103,30 29,24 

até R$ 16.251,73 116,16 38,40 

acima de R$ 16.251,73 132,75 43,88 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AMS PARA DEPENDENTES ATÉ 28 ANOS  
 
 

O caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA (26ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A Companhia garante a possibilidade de ingresso do dependente solteiro (com idade entre 21 e 28 anos) de empregado ou de 
aposentado na AMS por meio do “Plano 28”, sob o compromisso de permanência, no mínimo, por 5 anos, portanto, até o limite máximo 
de 33 anos de idade, com contribuição mensal de R$ 201,56 para o Grande Risco, que vigorará até 31.08.2017. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO CRECHE/ACOMPANHANTE  

 
 



O caput da CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA (40ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A Companhia reajustará, a partir de janeiro de 2017, as tabelas do Auxílio Creche e do Auxílio Acompanhante em 8,97%. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE PONTO  

 
 

O caput da CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA (64ª) do ACT 2015/2017, passa a incluir a alínea (e) com a seguinte redação:  

(e) A Companhia se compromete a abonar até 2 (duas) horas diárias de empregado com deficiência (especificadas pelo Decreto nº  
3.298/99 e pelo Decreto nº 5.296/04) que exija acompanhamento médico, e desde que atendidos os requisitos previstos neste parágrafo 
e regulamentados em padrão interno da Companhia.  

 Para fazer jus ao benefício previsto, o empregado deverá ser avaliado por uma comissão multidisciplinar de saúde da 
Companhia, a qual terá plenos poderes para definir tanto a necessidade de abono para o empregado quanto os seus parâmetros, 
em decisão não passível de reconsideração.  

 A avaliação pela comissão citada no item acima somente será realizada se for a pedido do próprio empregado.  

 O abono é devido enquanto durar a condição prevista, devendo o empregado ser avaliado periodicamente pela comissão 
multidisciplinar de saúde da Companhia, na forma regulamentada em padrão interno.  

 Os empregados cujas jornadas de trabalho diárias já sejam reduzidas para 6 (seis) horas por força de lei (assistente social) ou 
do Plano de Cargos e Salários (médico e dentista) não farão jus ao abono previsto na alínea (e). 

 O abono descrito nessa alínea será implantado pela Companhia até 31 de maio de 2017. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LICENÇA PATERNIDADE  

 
 

A CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA (69ª) do ACT 2015/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:  

A Companhia concederá licença paternidade de 10 (dez) dias consecutivos aos empregados, contados a partir do nascimento de filho(a) 
ou a partir da decisão judicial, emitida pelo órgão competente, que proferiu a adoção ou a guarda para fins de adoção, na for ma da lei 
de adoção.  

Parágrafo 1º - A partir de 01/01/2017, a licença paternidade poderá ter duração de 20 (vinte) dias consecutivos, desde que o empregado 
a requeira, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis (segunda a sexta, excluídos os feriados) após o parto ou da decisão judicial que 



proferiu a adoção ou a guarda para fins de adoção, bem como comprove sua participação em programa ou atividade de orientação sobre 
paternidade responsável.  

a)    O período de 20 (dias) de que trata o parágrafo, será composto pelos 5 (cinco) dias previstos no §1° do art. 10° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e pelos 15 (quinze) dias previstos no inciso II do artigo 1º da Lei 11.770 de 09 de setembro de 
2008, alterada pela Lei 13.257/2016, condicionados à vigência do incentivo fiscal.  

b)    Caso as condições descritas no parágrafo não sejam atendidas, o empregado fará jus à licença descrita no caput.  

c)    A licença de 20 (vinte) dias descrita acima não é cumulativa com a licença de 10 (dez) dias prevista no caput.  

Parágrafo 2º - A licença paternidade é extensiva, nas mesmas condições acima estabelecidas, à empregada cujo(a) cônjuge ou 
companheiro(a) esteja em gozo de licença maternidade com benefício reconhecido pelo INSS.  

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MANUTENÇÃO DA DATA BASE  

 
 

As condições a serem pactuadas para o presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho retroagirão a 1º de setembro de 2016, 
exceto quanto às cláusulas que contiverem disposição expressa em contrário, e terão vigência até 31 de agosto de 2017. 

As partes declaram que o presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho substitui, a partir da data de sua vigência, as cláusulas 
alteradas do ACT 2015/2017. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
 
 

As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017, ora aditado. 

  

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2017. 

 
}  

 

 

ARTHUR ROCCO  

Gerente  

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A  

 

 

 

RAIMUNDO MIQUILINO DA CUNHA  

Presidente  



FEDERACAO NAC DOS TRAB NO COM DE MIN E DER DE PETROLEO  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - TABELAS SALARIAIS –  VIGÊNCIA 01.09.2016  

 
 

 

  



 

 
 

ANEXO II - .  
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ANEXO III - TABELA DE TETO EM VALORES NOMINAIS DE ATS - VIGÊNCIA 01.09.2016  

 
 



 



 



 



 



 



 

 
 

ANEXO IV - ATA DA ASSEMBLEIA  



 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço 
http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014539_20172017_03_10T17_19_43.pdf

